EMENDA Nº    1 , AO PROJETO DE LEI Nº 266, DE 2010

SL Nº 138, DE 2010

Dê-se a seguinte redação ao artigo 4º:

Artigo 4º - Para os efeitos desta lei adota-se a definição de agricultor familiar expressa na Lei Federal 11.326 de 24 de julho de 2006, que considera como agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I. não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II. utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;

III. tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV. dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal 11.326 de 24 de julho de 2006, estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. Propomos adotar os mesmos critérios desta lei para a definição de Agricultor Familiar, contribuindo assim para a compatibilização da política nacional com os programas estaduais de fortalecimento da Agricultura Familiar.

Sala das Sessões, em 9/4/2010

a) Enio Tatto

